
Ministério da Previdência Social
Projeto Fractal

D.O.U: 29.06.2007 Seção: 1 Página(s): 189
Ementa:
O  TCU  preocupou-se  com  a  recusa,  pelo  pregoeiro,  da  intenção  de  recorrer 
manifestada  por  licitantes  (item  9.2.2.3,  TC-015.493/2007-5,  Acórdão  nº 
1.290/2007-TCU-Plenário).
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